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 LEI N° 1579                                              DE 02 DE MAIO DE 2012

EMENTA:  AUTORIZA A 
ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR

O PREFEITO MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO,  NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  FAZ 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE

LEI:
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no 

valor de R$  342.915,19  (Trezentos e quarenta e dois mil,  novecentos e 
quinze reais e dezenove centavos)  para reforço da seguinte dotação 
orçamentária:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD VALOR
01.01.01.031.0001.2.115.000 3.1.90.11 0100 CÃMARA 2 R$ 342.915,19

Parágrafo Único –  A autorização a que se refere este 
artigo se fundamenta nas disposições do artigo 40, 41  Inciso I, 42  e 43 § 1º – 
Inciso III da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação 
parcial do saldo orçamentário das  seguintes  dotações:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD VALOR
02.01.04.122.0001.2.001.000 3.1.90.11 0100 SEMGAB 18 R$ 100.000,00
05.01.04.122.0001.2.001.000 3.1.90.11 0100 SEMAD 70 R$ 100.000,00
07.01.04.122.0001.2.001.000 3.1.90.11 0100 SEMOSP 105 R$ 100.000,00
13.01.04.122.0001.2.001.000 3.1.90.11 0100 SEMTHPS 474 R$ 42.915,19

Artigo 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 02 de Maio de 2012. 

MARCELLO CABREIRA XAVIER
PREFEITO


